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COMUNICADO

Instrução Normativa SRF nº 248, de 25 de novembro de 2002 (*)
DTA / DTA’s

Termo de Responsabilidade

A responsabilidade pelo cumprimento das obrigações fiscais suspensas em decorrência da aplicação do regime de trânsito aduaneiro será formalizada em Termo de Responsabilidade para Trânsito Aduaneiro (TRTA), com validade de três anos, firmado pelo transportador, conforme modelo constante do Anexo VII, a ser apresentado à unidade de fiscalização aduaneira acompanhado de prova de poderes do signatário, complementado por:

I - aditivo, conforme modelo constante do Anexo VIII, no caso de obrigatoriedade de prestação de garantia, a ser apresentado à unidade de fiscalização aduaneira para registro da garantia no sistema; e

II - anexo, firmado no sistema pelo transportador, por meio de senha própria, em cada declaração de trânsito. 

Apuração e Cobrança dos Tributos Suspensos

Art. 64. Constatados indícios de violação ou divergência, a unidade de destino procederá à verificação física ou, se for o caso, à vistoria aduaneira, informando o resultado no sistema.

Art. 65. A unidade de destino apurará o crédito tributário e informará no sistema a parcela referente aos impostos correspondentes ao extravio ou avaria.

§ 1º A apuração e informação referidas neste artigo caberão à unidade de origem caso nenhum dos veículos da operação de trânsito chegue ao destino.

§ 2º Para fins de apuração do crédito tributário, considera-se ocorrido o fato gerador na data em que o transportador firmou eletronicamente o anexo do TRTA.

Execução do Termo de Responsabilidade

Art. 66. O termo de responsabilidade será executado quando ficar configurado avaria ou extravio total ou parcial da carga transportada, no montante correspondente ao crédito apurado conforme os arts. 64 e 65.

§ 1º A execução do termo de responsabilidade caberá à unidade que apurou o crédito tributário e far-se-á de acordo com os procedimentos estabelecidos na Instrução Normativa SRF nº 117, de 31 de dezembro de 2001.

§ 2º A unidade executante requisitará o processo referido no § 3º do art. 20, que contém o TRTA.

	DTA Nº ............................ PREVISÃO DESEMBARAÇO ........./........./.........

	DADOS DO LOTE

	QUANTIDADE ......................................... PESO BRUTO ............................

	VALORES PARA EFEITO DE SEGURO

	CIF 
R$ ...................................................

	IMPOSTO IMPORTAÇÃO 
R$ ...................................................

	I.P.I. 
R$ ...................................................

	I.C.M.S. 
R$ ...................................................

	OUTROS 
R$ ...................................................



Tais informações complementarão o valor FOB atualmente disponível no Sistema da Secretaria da Receita da Fazenda – Instrução Normativa 248/03 – e atenderão as exigências contidas nas nossas apólices de seguro RCTR-C e RCF-DC.


Contamos com vossa colaboração.

Atenciosamente,

A Diretoria
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